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Sexta-feira, 27 de novembro de 2009
Fundos: O BB do governo e o BB dos acionistas


O mercado acordou ontem com informações importantes sobre a atuação do Banco do Brasil durante os piores momentos da crise internacional que assolou o mundo a partir do segundo semestre do ano passado. O Valor de ontem mostrou que o banco atuou como bombeiro do governo, apagando "incêndios" tanto em outras instituições financeiras, como o Votorantim, o Safra e o Alfa, quanto em companhias, como a Sadia, que passou por problemas financeiros, resultado de operações com derivativos cambiais. 

Até aí, esse tipo de comportamento, apesar de questionável, poderia ser normal, já que o governo é o controlador do Banco do Brasil. Portanto, até faria algum sentido ele ser usado como um veículo de salvação de outras instituições em situação mais delicada. Pois é, faria, se não fosse um pequeno detalhe nessa história: o Banco do Brasil tem capital aberto, com ações listadas em bolsa e muitos acionistas minoritários. Existe uma série de problemas nessa atitude do Banco do Brasil. O primeiro deles é que, em tese, qualquer tipo de ajuda aos bancos deveria ser feita pelo Banco Central - a instituição criada pelo governo para fiscalizar, regulamentar e até salvar o sistema financeiro. Exatamente por isso existiu o Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional, o Proer. 
Já com relação especificamente ao Banco do Brasil, a questão é: essas ajudas não deveriam ao menos chegar aos ouvidos dos acionistas minoritários, inclusive antes de elas ocorrerem? A resposta é sim, mas isso não foi feito. 
Para os analistas ouvidos pelo Valor, essa participação do Banco do Brasil durante a crise caiu mal no mercado e mostrou, entre outras coisas, que o nível de ingerência do governo dentro de companhias estatais ou de capital misto ainda é gigantesca. 
"Essa é uma sinalização perigosa de que o banco é usado pelo governo para atuar com cunho político, algo que o minoritário não espera que ocorra quando compra as ações da instituição", diz o analista da Lopes Filho Associados João Augusto Salles. Ele lembra que durante períodos de crise os bancos costumam ser bem mais conservadores, por exemplo, na concessão de crédito. E foi exatamente o que ocorreu durante esta última crise, enquanto o Banco do Brasil manteve uma postura agressiva. "Isso é prova do tom político dentro da sua gestão", diz Salles. 
O lado positivo disso é que o banco fez aquisições interessantes, que aumentaram a sua participação de mercado, especialmente em segmentos nos quais a sua atuação ainda era tímida. Com a compra do Votorantim, o Banco do Brasil cresceu em financiamento de veículos, já com a Nossa Caixa ganhou importância em crédito consignado e na parte de depósitos judiciais, que é uma fonte de recursos bastante rentável, com a captação sendo feita por Taxa Referencial (TR) mais 6% ao ano. "Esses negócios ajudaram o Banco do Brasil a ganhar mercado e voltar a competir em igualdade de condições com os grandes bancos privados", completa Salles. 
Ontem, as ações ordinárias (ON, com direito a voto) do Banco do Brasil fecharam em leve queda de 0,25%, enquanto o Índice Bovespa subiu 0,76%, aos 67.317 pontos. Já no ano, os papéis acumulam valorização de 123,59% e o Ibovespa sobe 79,27% . Ao que tudo indica, o processo de salvamento do governo poderia ir muito além dos bancos brasileiros. Ontem, o ministro de Minas e Energia, Edison Lobão, disse que o Citigroup ofereceu uma participação do banco ao governo brasileiro no início deste ano. O governo brasileiro, segundo Lobão, concluiu que não era o momento de fazer tal negócio, o que, para o ministro, foi uma boa chance perdida. 
O mercado ontem ficou bastante volátil, oscilando ao sabor das notícias negativas internacionais. "A bolsa já subiu muito e, de agora até o fim do ano, deve ficar patinando, subindo no máximo mais uns 5%", diz o economista-chefe da corretora Ágora, Álvaro Bandeira.
FONTE: Valor Online
Aposentados: nova proposta de reajuste
Centrais sindicais fecharam acordo ontem e vão pedir um aumento maior do que o oferecido pelo governo para os benefícios acima do salário mínimo 
As seis principais centrais sindicais fecharam acordo na última terça-feira e devem levar ao governo ainda esta semana uma proposta para um reajuste maior das aposentadorias com valor acima do salário mínimo. Os sindicalistas vão reivindicar que o aumento seja igual a 80% da variação do Produto Interno Bruto (PIB) de dois anos anteriores mais a inflação do ano anterior medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 
Newton Conde, da Conde Consultoria Atuarial, especialista em cálculos previdenciários, estima que se a proposta fosse considerada pelo governo, o reajuste poderia chegar a 7,97%. Ele obteve o valor somando 4,08% - 80% de 5,1%, o PIB de 2008 - e 3,89%, estimativa do INPC acumulado para 12 meses até dezembro, uma vez que o reajuste seria pago a partir de janeiro. Pela conta, um segurado que receba R$ 1 mil passaria a ganhar R$ 1.079,70 em janeiro. 
Na opinião de Conde, porém, o governo deve insistir na oferta de 6,3%, acertada em agosto apenas com a Central Única dos Trabalhadores (CUT) e a Força Sindical. O porcentual corresponde à variação do INPC estimada até dezembro mais 2,55% e 50% do PIB apurado em 2008. Pelo que deseja o Planalto, o benefício de um aposentado que ganha R$ 1mil passaria para R$ 1.063. 
Wagner Gomes, presidente da Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil (CTB), disse que esta semana um grupo de sindicalistas deve entregar ao governo e a representantes do Congresso o documento definido ontem durante a reunião das centrais. “Se possível, gostaríamos de discutir o assunto diretamente com o presidente da República”, diz. 
Segundo João Carlos Gonçalves, o Juruna, secretário-geral da Força Sindical, outra organização que participou do encontro realizado ontem, as centrais decidiram pela unificação das reivindicações “Estávamos perdendo tempo”, avalia Juruna. 
Ele afirma que um ponto que ficou pendente diz respeito à chamada “média curta” para cálculo da aposentadoria. As centrais classificam como “média curta” o período de 36 meses cujos salários serviriam de base para cálculo da futura aposentadoria, conforme consta do projeto do senador Paulo Paim (PT-RS). Apresentado e aprovado no Senado há cerca de dois anos, na semana passada recebeu sinal verde da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara (CCJ)e que aguarda análise do plenário da casa. Na semana passada aposentados fizeram uma manifestação na Câmara pelo reajuste dos benefícios. 
Juruna afirmou que ainda não há consenso sobre a média de tempo que as centrais acreditam ideal para servir de base para cálculo da aposentadoria. “Ainda temos tempo para discutir porque o tema só deve ser analisado no ano que vem”, diz. Ricardo Patah, presidente da União Geral dos Trabalhadores (UGT), que também participou da reunião, disse que as discussões devem evoluir para uma decisão até o fim deste mês. 
Também participaram do encontro Nova Central, Confederação Geral dos Trabalhadores do Brasil (CGTB) e CUT. O encontro pôs fim a diferenças que o grupo tinha sobre o tema. As centrais também reiteraram a demanda pelo fim do fator previdenciário e pela transformação em lei do mecanismo de reajuste das aposentadorias equivalentes ao salário mínimo: recuperação do poder de compra até 2023 com reajustes anuais pelo INPC do ano anterior e 100% do PIB de dois anos anteriores.
A discussão
Para os aposentados que ganham acima do salário mínimo, a proposta do governo prevê reajuste de 6,3%, o correspondente a metade do PIB de 2008 (2,55%) mais a previsão da inflação acumulada no ano pelo INPC. Assim, quem hoje recebe R$ 1 mil teria direito a R$ 1.063 ou algo próximo a partir de janeiro.  
As centrais sindicais reivindicam que os aposentados que recebem acima do mínimo tenham um aumento que leve em conta à inflação do ano medida pelo INPC mais 80% do PIB apurado de 2008. 
De acordo com cálculos de Newton Conde, consultor previdenciário, o índice chegaria a 7,97%. Ele considera 4,08% (80% do PIB) mais estimativa de inflação acumulada até dezembro de 3,89%. 
Assim, alguém que receba R$ 1 mil passaria a ganhar R$ 1.079,70. As centrais devem entregar a proposta ao governo e a líderes partidários esta semana.                                                                                                                 
FONTE: Anapar 
Fator previdenciário e o INSS
O debate em torno da revisão dos salários dos aposentados e a tramitação no Congresso do projeto que elimina o fator previdenciário trouxeram de volta o explosivo tema das contas da seguridade social brasileira. É essa questão, o déficit da Previdência, que se erige, há mais de uma década, como o fator individual mais importante para o desequilíbrio das contas públicas. 
Por isso, é ele a principal dor de cabeça do ministro Guido Mantega, da Fazenda, cuja posição é de firme rejeição a aumentos acima da inflação e especialmente a mudanças que facilitem as aposentadorias e reajustem para cima os valores pagos a aposentados e pensionistas. 
O desafio das contas previdenciárias já foi parcialmente enfrentado pelo Brasil em reformas ocorridas nos governos de FHC e de Lula, que envolveram novas legislações para as aposentadorias privadas e do setor público, respectivamente. A questão, no entanto, não está resolvida. Ao contrário, a evolução das contas nessa área aponta para a necessidade de uma terceira reforma, talvez mais profunda, que enfrente a questão da seguridade do ponto de vista demográfico, atuarial e social. 
O sistema precisa ser refeito para se tornar viável a curto, médio e longo prazos. Enquanto tal reforma não for possível, é evidente que o país não pode dar-se ao luxo de ampliar a sobrecarga financeira que, em última análise, terá que ser arcada pela sociedade, via impostos. 
A questão da viabilidade do sistema de seguridade social não é apenas brasileira. Vários países, entre eles Estados Unidos e Alemanha, temem pela sobrevivência dos modelos atualmente em vigor, especialmente num mundo em que a expectativa de vida é cada vez mais prolongada. Governantes e legisladores acham que os objetivos conflitantes entre os modelos vigentes e as expectativas de seus beneficiários poderão gerar impasses intoleráveis. 
Práticas assistencialistas, a cultura do imediatismo, a confusão conceitual entre previdência e assistência social, a precariedade dos dados disponíveis e a força das corporações, tudo isso se soma para tornar a questão da seguridade social brasileira uma incógnita, que não pode ser resolvida de maneira apressada ou sob pressão eleitoral. 
Neste sentido, por mais legítimos que sejam os interesses dos beneficiários atuais e futuros, às autoridades cabe a responsabilidade de olhar o longo prazo e garanti-lo para todos. Assim, tem razão o ministro Mantega. Ainda que se reconheça a justiça na recomposição dos ganhos dos aposentados, é demagogia propor um reajuste sem recursos para provê-lo.                                                                                                                                      
FONTE: Centrus 

Consignado: Regras garantem uso adequado                                                                 Operações de crédito beneficiam aposentados e pensionistas 

O empréstimo consignado contribuiu, nos últimos anos, com a ampliação do poder de compra de aposentados e pensionistas do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS). Desde 2004, o modelo de crédito é importante ferramenta para essa parcela da população usufruir ainda mais dos benefícios da estabilidade econômica. Mas existem regras e orientações, definidas pela Previdência Social, para garantir que os serviços de crédito sejam utilizados adequadamente pelos segurados e oferecidos de modo correto pelas instituições financeiras. 
Entre as medidas de segurança estão à exigência de assinatura de contrato e a proibição de contratação de crédito por telefone. É também vetada a concessão de empréstimo em estado diferente de onde o beneficiário recebe mensalmente. Veja abaixo como proceder para contratar o empréstimo junto às instituições conveniadas com a Previdência Social e os cuidados que devem ser tomados para manter a segurança do sistema de crédito. 
Reclamações - O beneficiário que se sinta prejudicado por operações irregulares e queira informar o descumprimento de contrato ou de normas por parte da instituição financeira pode registrar reclamação no INSS por meio da Ouvidoria Geral da Previdência Social, tanto na página da internet ou na Central 135, ou das agências da Previdência Social. A ligação para a Central 135 é gratuita, se feita de um telefone fixo ou público, e custa o preço de uma ligação local, se feita de celular. 
O segurado deve informar o assunto da reclamação, a instituição financeira envolvida, dados do contrato, da conta e da agência bancária, para casos de ressarcimento. É importante manter o endereço atualizado para que a resposta enviada pelo INSS, por meio de correspondência, seja recebida. O segurado pode, ainda, a qualquer momento, independentemente de possuir um ou mais contratos de consignado, bloquear o seu benefício para a realização de novos descontos. O desbloqueio pode ser feito também quando for do interesse do beneficiário. 
Mas é importante alertar que esse procedimento tem de ser feito formalmente em uma das Agências da Previdência Social. Para garantir segurança, a recomendação é a de que o segurado nunca passe documentos a terceiros, assim como a senha e o cartão de crédito contratado. 
A instituição que desrespeitar as normas relativas ao consignado será punida com a proibição de operar com o crédito consignado de cinco a 45 dias. Em caso de reincidência, a proibição aumenta para um ano. Na terceira vez, a suspensão alcança cinco anos. No site da Previdência Social, também está disponível para consulta a Instrução Normativa 28, que concentra todas as normas referentes ao empréstimo consignado voltado a aposentados e pensionistas do INSS. 
Primeiros passos - Ao desejar contratar um empréstimo consignado, o beneficiário deve, inicialmente, escolher uma instituição financeira de sua confiança numa lista de empresas conveniadas ao INSS, disponível no site www.previdencia.gov.br. O segurado não é obrigado a obter empréstimo no banco em que recebe o pagamento, podendo optar pela instituição financeira que, por exemplo, ofereça a menor taxa de juros. É interessante buscar o empréstimo após definir o objetivo da contratação e o valor a ser solicitado. 
Para realizar a operação de crédito, o beneficiário tem de apresentar o documento de identidade ou carteira nacional de habilitação, o CPF e o extrato de pagamento. O contrato tem de ser feito na instituição financeira, pessoalmente, com autorização assinada pelo próprio segurado. Dessa forma, há a garantia de que o empréstimo foi feito por decisão e com o conhecimento do aposentado ou pensionista, evitando operações indevidas. Assim, não são válidos contratos feitos por telefone, por meio de procuração ou por representante legal do segurado, como dependente, curatelado e tutelado. 
Aproximadamente 21 milhões de aposentados e pensionistas do INSS podem contratar crédito consignado. Titulares de aposentadorias e pensão por morte, pagas no Brasil, estão aptos a obter essa modalidade de crédito. No momento da contratação, é obrigatória a assinatura de uma autorização pelo beneficiário para permitir que o desconto das parcelas do empréstimo ou do cartão de crédito seja feito no benefício mensalmente. Algumas instituições financeiras incluem esse termo no próprio contrato de crédito a ser assinado. Outras usam um formulário a parte do contrato. 
Parcela do benefício - O aposentado pode utilizar até 30% do valor do seu benefício com a parcela dos empréstimos. Se quiser usar também o cartão de crédito, 10% desse total ficarão reservados para essa modalidade. Neste caso, o porcentual da renda destinada ao empréstimo pessoal passa a ser de 20% do benefício. É possível possuir até seis contratos de empréstimo pessoal e um de cartão de crédito simultâneo, em diferentes bancos, desde que não seja ultrapassado o limite em relação à renda. O número máximo de parcelas para pagamento de ambas as modalidades é de 60 meses. 
As instituições financeiras devem informar previamente ao titular do benefício os valores das prestações e do total financiado, a taxa mensal e anual de juros, o número e periodicidade das parcelas. Ao assinar o contrato, o segurado deve exigir sua cópia e verificar ser do mesmo teor. O banco tem de fornecer um contrato específico para o empréstimo pessoal e outro para o cartão de crédito, caso o beneficiário tenha solicitado as duas modalidades. Vale alertar que o aposentado ou o pensionista nunca deve assinar documentos em branco nem aceitar ajuda de estranhos, quando estiver tratando de operações financeiras. 
Por meio do extrato de pagamento do benefício, o segurado pode ter acesso aos valores das parcelas e o saldo devedor do empréstimo consignado. O documento pode ser consultado no site da Previdência Social e é recebido anualmente pelo beneficiário em endereço cadastrado no INSS. 
Não é permitida a concessão de prazo de carência para o início do pagamento das parcelas ou qualquer cobrança de juros para prazos de carência. O INSS também não mantém qualquer convênio para utilização direta do empréstimo em compras. A única exceção é para o programa “Viaja mais – melhor idade”, do Ministério do Turismo. 
Cartão - Para a contratação de cartão de crédito, o limite mensal de uso oferecido pela instituição financeira não pode ultrapassar o equivalente a duas vezes o valor do benefício do segurado. O beneficiário também não tem direito a cartões adicionais. 
Taxa de juro - A oferta de taxas mais baixas que as de mercado são uma das vantagens do crédito consignado. Em setembro deste ano, o INSS reduziu, de novo, o teto dos juros cobrados a aposentados e pensionistas. Atualmente, as taxas máximas cobradas são de 2,34% ao mês, para o empréstimo pessoal, e de 3,36% ao mês, para o cartão de crédito. A possibilidade do desconto das parcelas diretamente no valor do benefício é o que possibilita esse patamar de juros, já que o risco de inadimplência é quase inexistente. 
É importante ressaltar que esses porcentuais já correspondem aos custos totais da operação. As instituições financeiras não podem, por exemplo, cobrar a Taxa de Abertura de Crédito (TAC), outras taxas, impostos, seguros ou custo adicional e oferecer produtos diversos condicionados à contratação do consignado. 
Apenas na solicitação do cartão de crédito é autorizada a cobrança de uma taxa única de emissão no valor de R$ 15, divididos em até três vezes, e de um seguro contra perda e roubo, de R$ 3,90 ao ano. 
Depósito - Como medida de segurança, o empréstimo pessoal tem que ser creditado diretamente na conta em que aposentado ou pensionista recebe o pagamento e não pode ser contraído em estado diferente de onde o beneficiário recebe mensalmente. Caso o recebimento do benefício seja feito por meio de cartão magnético, o depósito é realizado em conta corrente, na poupança da qual o beneficiário também seja titular ou por ordem de pagamento depositada preferencialmente na agência ou banco em que o segurado recebe do INSS. O depósito nunca pode ser efetuado em conta de terceiros. 
Se desejar, o beneficiário pode contratar um empréstimo para quitar um contrato anterior. Caso queira pagar antecipadamente as dívidas, as instituições financeiras são obrigadas a emitir boleto em cinco dias úteis. O documento deve conter o total do empréstimo, o desconto para o pagamento antecipado e o valor líquido a pagar. O mesmo prazo de cinco dias úteis vale quando solicitada à exclusão do desconto no benefício.
Acordo sobre aposentadorias está distante
O governo e centrais sindicais estão distantes de um acordo em torno do reajuste das aposentadorias e pensões. Ainda não há consenso sobre o fim do fator previdenciário - mecanismo que desestimula aposentadorias precoces - e da vinculação do valor da aposentadoria a um número específico de salários mínimos. Na última segunda-feira, os principais sindicatos do País e a Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas (Cobap) acertaram proposta única de aumento dos benefícios previdenciários para quem recebe mais de um salário mínimo. A ideia é apresentar os termos da proposta nos próximos dias ao ministro Luiz Dulci, da Secretaria-Geral da Presidência. 
Pela nova negociação, a alta das aposentadorias acima do salário mínimo seria de 80% da variação do Produto Interno Bruto (PIB) de dois anos atrás mais a inflação do ano anterior. Com isso, o reajuste pode chegar a 7,97%. Antes, os aposentados queriam 100% do PIB mais inflação, ou seja, índice de igual ao que será concedido ao salário mínimo. Para evitar um desequilíbrio das contas públicas, o governo estava oferecendo 50% do PIB mais inflação - o que poderia resultar em reajuste de 6,5%. 
Mas os trabalhadores disseram que o presidente Lula está disposto a aumentar um "pouquinho" esse valor. Para envolvidos nas conversas, o governo pode até aceitar um reajuste equivalente a 70% do PIB mais inflação, o que significaria elevação real de 3,57% do benefício previdenciário. 
Preocupação 
Mesmo com a melhora da proposta, o governo continua preocupado. Os aposentados não abrem mão de acabar com o fator previdenciário e são contrários a alternativa do governo de se criar um novo mecanismo de cálculo dos benefícios previdenciários, o chamado fator 85/95. Por essa regra, as pessoas só poderiam se aposentar com benefício integral quando a idade, somada ao tempo de contribuição, resultasse em 95 anos (homens), ou 85 (mulheres). 
Sem dar detalhes da negociação, o líder do governo na Câmara, Henrique Fontana (PT-RS), disse que ainda é preciso analisar a nova proposta das centrais sindicais para saber se são compatíveis com as finanças públicas. "O sinal das centrais sindicais é positivo porque há diálogo para se chegar a uma solução", afirmou Fontana. Nos bastidores, corre a informação de que a equipe do presidente Lula não gostou nada da nova proposta das centrais. Isso porque, o governo queria conceder o reajuste aos aposentados em troca da aprovação do fator 85/95 e do arquivamento do projeto que vincula o benefício previdenciário a um número de salários mínimos. Mas as centrais sindicais querem fechar já o reajuste a discutir os projetos individualmente a partir do próximo ano. 
Se não houver consenso, o presidente Lula poderá editar duas medidas provisórias. Uma para tratar especificamente do reajuste do mínimo, que deve entrar em vigor em janeiro, e outra do aumento dos aposentados.                                                                                                                                           FONTE: AssPreviSite 

Pimentel diz que cidadão bem informado tem pleno acesso a direitos                                                                                                                           
O ministro da Previdência Social, José Pimentel, abriu, nesta segunda-feira (23), o 3º Encontro Nacional de Comunicação Social da Previdência e o curso internacional - "Construindo um noticiário qualificado sobre Seguridade Social". Ele afirmou que a Previdência Social tem o compromisso de levar à população informações que permitam aos cidadãos obter pleno acesso a seus direitos. "O processo de comunicação que permite que o segurado possa não apenas ter informações, mas também fiscalizar o trabalho feito", disse Pimentel.
O presidente do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Valdir Simão, afirmou que comunicação e gestão devem andar paralelas. Segundo ele, uma boa comunicação não corrige problemas da administração pública, mas soluções e serviços oferecidos serão melhor aproveitados pela população se a comunicação for eficiente.
 

Na abertura do encontro, o ministro da Previdência Social lançou os novos folhetos explicativos sobre benefícios previdenciários. Disponíveis nas Agências da Previdência Social (APS) a partir de dezembro, os folhetos informam aos cidadãos a natureza de cada benefício, quem tem direito e como requerer cada um deles.
 

Na opinião de Ricardo Irra Fernández, coordenador acadêmico do Centro Interamericano de Estudos de Seguridade Social (CIESS), a inclusão da comunicação entre os temas de estudo no que se refere à seguridade social é um avanço importante, pois, até então, era dado destaque apenas a questões relacionadas à atuária e economia.
 

Comunicação pública - A conferência de abertura foi feita pelo secretário-executivo da SECOM, Ottoni Fernandes Junior, que falou sobre Comunicação Social e governo. Ele relatou como o governo brasileiro enfrentou a crise financeira internacional e destacou que somente se tem sucesso "na comunicação quando se tem boa política pública, como tivemos no enfrentamento da crise".
 Segundo Fernandes, a comunicação social é uma forma de explicar aos cidadãos seus direitos e possibilitar amplo acesso. É também uma maneira de valorizar políticas públicas, especialmente quando as informações são regionalizadas. "Comunicação em governo é mostrar que se tem direitos. Tem que se valorizar as políticas públicas, como faz a Previdência Social".
 

O evento, que prossegue até quinta-feira (26), tem como objetivo promover o intercâmbio entre os servidores da área de comunicação Social do Ministério da Previdência Social, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social (Dataprev) com a finalidade de avaliar resultados, alinhar ações e planejar a área de comunicação. 
 

O evento conta com a presença de especialistas brasileiros e do exterior, assessores de imprensa governamentais e de entidades relacionadas à seguridade social, além de profissionais que compõem a rede de comunicadores da Previdência Social brasileira no país. 

FONTE: Funcef

Contribuição para plano é penhorável

[image: image1.jpg]O Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento a recurso especial apresentado por um ex-gerente da Caixa Econômica Federal, demitido por justa causa, para que ele pudesse ter direito a receber o valor das contribuições pagas ao fundo de pensão dos empregados da instituição – o Funcef, durante o período em que foi servidor. O ex-empregado figura como réu em ação penal sob a acusação de ter praticado atos fraudulentos na autorização de empréstimos, quando ocupou o cargo de gerente. A defesa argumentou no recurso ao STJ que o seqüestro desses valores ofende o Código de Processo Penal e que o seqüestro/arresto de verba previdenciária é de “natureza impenhorável”. 

No seu voto, o ministro relator Arnaldo Esteves de Lima enfatizou que o Código de Processo Civil (CPC) considera impenhoráveis os bens como pensões percebidas de institutos de previdência, vencimentos e salários, já que estes são ligados à subsistência pessoal e familiar do devedor, mas não contribuições pagas a institutos de previdência. Além disso, conforme o ministro, o próprio CPC destaca em seu artigo 649 que a restituição de eventuais contribuições feitas a entidades previdenciárias não pode ser considerada pensão, nem tampouco ter natureza salarial. 

O motivo do recurso se deu porque a Caixa ajuizou ação cautelar criminal visando o seqüestro/arresto das contribuições do Funprev como forma de ressarcimento, caso ao final do processo penal o ex-gerente seja condenado e não tenha como pagar pelo prejuízo causado. O recorrente, então, interpôs o recurso especial junto ao STJ contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª. Região, que negou provimento ao seu apelo defensivo. O ministro Arnaldo Esteves de Lima destacou no voto, ainda, decisão do magistrado do tribunal de origem, segundo a qual, o Código de Processo Penal (CPP) permite o arresto de bens móveis, “na ausência de bens imóveis em nome do réu, ou se, caso existindo, forem insuficientes para cobrir a responsabilidade civil, bem como despesas processuais e penas pecuniárias”. Citou, também, trecho do CPP pelo qual o seqüestro só poderá ser formulado após ter sido iniciada a ação penal e se comprovados tanto a materialidade do crime como a existência de indícios suficientes de autoria - o que aconteceu. 

FONTE: Abrapp

Petros quer aumentar fatia em renda variável 

A Petros, fundo de pensão dos funcionários da Petrobras e de outras instituições do setor de petróleo e derivados, quer aumentar seu percentual de investimento em renda variável, com maior participação em empresas e fundos de aporte no setor de infraestrutura. O segundo maior fundo de pensão do Brasil fechou setembro com patrimônio de R$ 43,5 bilhões, dos quais 29% investidos em renda variável em 2003, o percentual foi de 23,5%. A Petros encerra os primeiros nove meses do ano com 130 mil participantes. 
A decisão de aumentar seus ativos de renda variável ocorre em um cenário de recuperação da economia brasileira e queda da taxa básica de juros, a Selic. O corte nos juros reduz a rentabilidade dos títulos da dívida pública, daí a busca por alternativas. O movimento de ampliação de capital em renda variável ocorreu no ano passado, quando a crise financeira deteriorou o mercado acionário, causando bruscas quedas nas cotações das empresas listadas na bolsa de valores de São Paulo. 
O presidente da Petros, Wagner Pinheiro de Oliveira, afirma que durante a crise a instituição “virou uma grande compradora”, aproveitando a oportunidade e os preços baixos para adquirir participações em empresas como a Lupatech, América Latina Logística (ALL), Invepar, Indústrias Romi e JBS. A Petros destinou R$ 950 milhões à compra de novas ações nos últimos 18 meses. 
Pinheiro informa que esse movimento continuará, visto que a entidade possui outros R$ 1,05 bilhão para consolidar sua estratégia, totalizando R$ 2 bilhões em novas participações. “Esses R$ 2 bilhões já estão acertados pelo gestor. Os recursos serão aplicados. Esse valor, contudo, é dinâmico e pode aumentar quando formos rever nossos investimentos no final do ano”, estima Pinheiro. A estimativa da Petros é que nos próximos três anos a cinco anos o percentual aplicado em renda variável chegue a 40%. O restante do patrimônio seria investido 50% em renda fixa, 5% em imóveis e 5% em empréstimos a participantes. 
Segundo Pinheiro, os percentuais foram estimados sob a ótica de que o movimento de queda da Selic não vai cessar por enquanto, alinhando, no futuro, a taxa básica à variação da inflação. Outro aspecto destacado por Pinheiro é que o movimento de expansão da economia brasileira será consolidado com importantes investimentos em infraestrutura. Esses fatores, avalia, vão se refletir na estabilidade do mercado financeiro brasileiro. “Acreditamos na expansão da nossa economia e que o movimento da queda de juros é irreversível. Esses aspectos tornam a aplicação em renda variável ainda mais atrativa. Não resta dúvida de que o País está em um círculo virtuoso, com aumento dos investimentos em infraestrutura e ampliação do consumo interno”, destaca. 
Dentro dos investimentos em renda fixa, a Petros pretende ainda substituir parte do que é aplicado em títulos da dívida pública por contratos de renda fixa privada, como os Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI) e as Cédulas de Crédito Bancário (CCB). “Vamos continuar com os títulos, claro. Temos títulos que vencem em 2032, apenas. O que temos feito desde que a Selic começou a cair foi ampliar nossa renda fixa privada”, relata Pinheiro. 
O presidente da Petros não descartou a possibilidade de a instituição investir nos grandes projetos de infraestrutura que estão sendo esperado para o País, nas áreas de energia, transporte e saneamento. De acordo com Pinheiro, investimentos desse tipo garantem retorno de longo prazo, o que é bom para um fundo de previdência. “Não descartamos a possibilidade de entrar, por exemplo, na construção da usina de Jirau, no Rio Madeira, de participar do leilão da hidrelétrica de Belo Monte e da construção do trem de alta velocidade que ligará Rio de Janeiro a São Paulo”, afirma. 
A realização da Copa do Mundo de Futebol em 2014, no Brasil, e dos Jogos Olímpicos de 2016, no Rio, também estimulam a Petros a investir em transporte urbano de massa, por exemplo. Pinheiro explica que a compra de participação da Ivepar, empresa que detém o controle da concessionária do metrô do Rio, foi realizada com vistas a esse objetivo. “Além disso, queremos investir na construção de grandes prédios comerciais para locação”, acrescenta Pinheiro. 
O caráter de longo prazo dos investimentos da Petros, explica Pinheiro, é fundamental para que a fundação cumpra seus compromissos com os 130 mil participantes da entidade. Em dois anos, a Petros estima estar com 140 mil participantes e com R$ 53 bilhões de patrimônio. Até 2014, o fundo poderá congregar 158 mil participantes e deter patrimônio de R$ 61 bilhões. Em dez anos, o fundo poderá alcançar 187 mil participantes e R$ 74 bilhões de ativos investidos. “É uma estimativa moderada, ante uma estimativa otimista de contratações da Petrobras para os próximos anos, por exemplo,”, afirma Pinheiro. A Petros é um fundo multipatrocinado, porém 88% dos recursos e 85% dos participantes são provenientes da participação da Petrobras.                                                                                               
FONTE: AssPreviSite
Fundos de pensão, investimentos e Previc 
O CMN aprovou resolução promovendo uma mudança na regulação dos investimentos dos fundos de pensão 

Responsável pelas diretrizes de aplicação financeira, o Conselho Monetário Nacional (CMN) aprovou, em setembro de 2009, a Resolução nº 3.792, promovendo uma forte e importante mudança na regulação dos investimentos dos fundos de pensão no país, desde a primeira em 1978. O cenário atual macroeconômico brasileiro, onde se destacam a dinâmica da dívida pública mobiliária federal, a redução das taxas de juros e a evolução dos instrumentos financeiros, motivou a edição dos novos limites quantitativos. 

Além disso, os compromissos atuariais dos planos de benefícios ensejam a busca permanente de investimentos de boa rentabilidade, vis-à-vis o risco incorrido. O momento presente induz à diversificação dos investimentos, à luz das modalidades e características dos planos de benefícios, visando, principalmente, a manutenção do equilíbrio entre ativos e passivos. Com a norma em vigor abriu-se a possibilidade dos fundos de pensão fazerem uma gestão mais ativa dos seus investimentos, pretendendo, ao final de sua vida laboral, que o trabalhador se aposente com benefícios maiores. 

O órgão regulador observou a necessidade de reduzir custos e otimizar os recursos garantidores dos planos de benefícios. Dessa forma, os limites de aplicação dos recursos foram reorganizados, com redução de 55 para 30 limites. Eliminou-se boa parte das sobreposições e aqueles percentuais de difícil verificação e alto custo de observância para o órgão fiscalizador. Já para as entidades de previdência, elas precisam manter controle e gestão de risco permanente das operações financeiras, sem se afastar do objetivo principal de garantir o pagamento de benefícios a seus participantes e assistidos. 

Pela nova regulamentação, os fundos de pensão devem cumprir várias etapas no processo de aplicação das reservas: observância de princípios, inclusive da responsabilidade sócio-ambiental; seleção de administradores e profissionais com foco na qualificação e certificação; elaboração de análises técnicas de avaliação das opções de investimento; planejamento; realização das operações de aquisição e alienação de ativos; e desenvolvimento de sistemas de gerenciamento de risco. 

A certificação dos dirigentes, incluída na resolução com regras e prazos de transição, foi uma contrapartida à maior liberdade de operação e passo importante para a profissionalização da gestão financeira da entidade. Em que pese os avanços recentes, a estrutura proposta e os novos investimentos exigirão dos dirigentes, conselheiros e corpo técnico dos fundos de pensão maior conhecimento especializado, diligência e responsabilidade fiduciária. 
A resolução confirma a importância da política de investimento como ferramenta de planejamento da aplicação dos recursos. Os investimentos dos fundos de pensão estão organizados em seis segmentos: renda fixa (100%); renda variável (70%); investimentos estruturados (20%); investimentos no exterior (10%); imóveis (8%); e operações com participantes (15%). As aplicações privilegiam os emissores que investem na qualidade e na transparência da informação. Mais especificamente nos ativos de renda variável cujo limite foi ampliado para 70% nas empresas listadas no Novo Mercado, o texto mantém classificações e limites diferenciados conforme o nível de governança da companhia, de acordo com os requisitos estabelecidos pela bolsa de valores. 

O novo segmento de investimentos estruturados reúne os fundos de investimento - em participação, em empresas emergentes, imobiliários e multimercado - que possuem características próprias, dentre as quais a possibilidade de realizar operações fora dos segmentos de renda fixa e renda variável. O novo segmento de investimento no exterior, via fundos de investimento supervisionados pela CVM, quebra um paradigma de mais de 30 anos. A introdução desse novo segmento na carteira dos fundos fechados converge com as recomendações da OCDE para a regulação do segmento de previdência privada. 

Na questão dos ativos, destacam-se os seguintes requisitos: segurança com relação à existência e registro do ativo, segregação patrimonial em conta individualizada, e apreçamento do ativo com preferência para negociação em bolsas de valores ou plataformas eletrônicas. Foram incluídos novos ativos financeiros permitidos no segmento do agronegócio (notas e cédulas de crédito à exportação, warrant agropecuário), securitização e crédito privado, ambiente (certificados de crédito de carbono) e fundos de índice (os Exchange Traded Funds, ETFs). 

Adicionalmente, observa-se que os limites são perfeitamente compatíveis com o perfil do investidor que busca rentabilidade no longo prazo, e não é afetado pela volatilidade dos preços dos ativos no curto prazo. Com relação a derivativos, a nova regra é inovadora, pois estabelece que o limite de atuação esteja vinculado ao depósito de garantias, calculado por quem toma o risco. Para as situações de desenquadramento passivo, o regulador definiu um prazo de tolerância de dois anos e a utilização opcional do superávit acumulado como um mecanismo de proteção da poupança previdenciária dos participantes e assistidos. 

Finalmente, cabe destacar que a evolução da regulação de investimentos só foi possível depois do fortalecimento do órgão fiscalizador. A equipe técnica da Secretaria de Previdência Complementar (SPC) cresceu, desde 2003, em quantidade e qualidade. O aumento do contingente foi acompanhado de investimento permanente em capacitação e tecnologia da informação. A aprovação pelo Congresso Nacional do projeto de lei complementar nº 136, de 2009, atualmente em tramitação no Senado Federal, que cria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) é um passo fundamental para o aperfeiçoamento e a consolidação institucional da regulação e supervisão dos fundos de pensão. O projeto de autoria do Poder Executivo, previsto na Lei Complementar nº 109 de 2001, requerido pela CPMI de 2006 e já aprovado duas vezes na Câmara dos Deputados, tem amplo apoio do sistema de previdência privada, do mercado financeiro e de capitais, e urge sua sanção.                                                                                                                                                   FONTE: Anapar  

Alta de 11,13% na rentabilidade dos fundos

A LUZ Engenharia Financeira (LUZ-EF) realizou um estudo comparativo com 37 entidades de previdência complementar fechada, indicando que essas entidades tiveram um aumento de 11,13% na rentabilidade acumulada de janeiro a agosto de 2009. Dentre as carteiras estudadas, todas ficaram acima do CDI, que ficou em 6,91%. 

Nesse ponto, ao se observar a rentabilidade e a relação com risco, a alocação média das entidades em renda variável (RV) ficou em 14%. “Apesar do risco, a renda variável ajudou a impulsionar o desempenho dos fundos no movimento de alta da Bolsa. Mesmo as entidades que não diversificaram as carteiras de forma eficiente tiveram ganhos”, pondera o consultor de Investimentos Sênior da LUZ-EF, Tiago Costa. 

Na rentabilidade acumulada de janeiro a agosto, os investimentos em renda fixa (RF) mais conservadores agregaram pouco valor às carteiras. Contudo, as estratégias em títulos públicos pré-fixados e, principalmente, os indexados ao IPCA, tiveram desempenho mais satisfatório, como foi verificado pelos 15% acumulado pelo IMA-B no período. Na análise da rentabilidade da RF, o VaR (Value at Rist) médio ficou em 0,12%, sendo que a rentabilidade de RF da maioria das fundações ficou entre 7 e 11% . 


Já na comparação entre RV e rentabilidade acumulada, Costa explica que a escolha dos papéis fez toda a diferença no desempenho das carteiras. Dez fundações superaram os 42% do IBrX, mas somente duas superaram o Ibovespa. A composição dos papéis levou a uma diferença entre a entidade com maior desempenho e a entidade com menor desempenho superior a 20% na rentabilidade apurada em RV. 

Outra constatação é que as fundações estão descobrindo os empréstimos e os imóveis como alternativas que agregam valor às carteiras consolidadas. Ambos com desempenho acima da média do CDI, sendo os empréstimos em torno de 8% e os imóveis com valorização média de 10%, conquistam os gestores no cumprimento das metas atuariais. Em relação aos empréstimos, é notada uma mudança de percepção, de modo de que eles deixam de ser percebidos somente como benefício aos colaboradores e ganham status também de investimentos. 

Costa atribui esse cenário às oportunidades de ganhos em títulos pré-fixados e indexados ao IPCA no primeiro semestre e ao sentimento de aversão ao risco de bolsa, desde a queda em outubro de 2008. De fato, o que ocasionou a alta da bolsa foi a entrada de recursos estrangeiros. Para os próximos meses, o executivo da LUZ-EF estima que esse cenário deve mudar com aumento nas alocações em títulos privados e ações. “O entendimento de que será necessário assumir riscos seja em crédito ou de mercado na expectativa de prêmios em relação ao CDI é crescente entre os administradores dos fundos. Por isso, acredito que haverá esse movimento dos gestores nos próximos meses”, finaliza.
FONTE: Executivos Financeiros
Postalis: Devolução de recursos para o fundo
Gestão de recursos: Instituição terá de restituir valor cobrado supostamente a mais de carteira dos funcionários dos CORREIOS. 
A Máxima DTVM vai devolver ao fundo de pensão Postalis, dos funcionários dos CORREIOS, R$ 197.878,60 que cobrou a mais como "prêmio" pela administração de um fundo de investimentos em ações exclusivo, o Máxima Telepart. A decisão foi anunciada ontem pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) como resultado de um acordo (termo de compromisso) assinado pela distribuidora com a autarquia para encerrar o processo. 
Além de devolver as taxas cobradas a mais do fundo de pensão, a Máxima terá de pagar mais 20% do valor acordado, R$ 39,6 mil, para a CVM. O valor pago ao Postalis será corrigido pelo índice de inflação medido pelo INPC mais 6% de juros anuais, que equivale ao indexador da meta atuarial do fundo de pensão. 
O processo tem dois acusados: a Máxima DTVM e Antonio Geraldo da Rocha, ex-diretor da instituição e responsável pela gestão da carteira do Telepart. Ele foi aberto em 2006 a partir de uma denúncia encaminhada à CVM pela Secretaria de Previdência Complementar (SPC) do Ministério da Previdência, órgão responsável pela fiscalização dos fundos de pensão. 
De acordo com um relatório produzido pela Superintendência de Relações com Investidores Institucionais (SIN) da CVM, as irregularidades teriam sido cometidas entre os anos 2000 e 2001, época em que a Máxima ainda se chamava Stock Máxima S/A CCV. 
A SPC alertou a CVM de que o prêmio pago pelo Postalis não estava condizente com o estatuto do fundo. Ele previa que a administradora poderia cobrar como taxa de performance o equivalente a 15% sobre os rendimentos que excedessem o indicador de referência ("benchmark"), que era o Índice Soma. 
Isso seria contabilizado em um primeiro período, que ia de 25 de maio a 25 de agosto de 2000. No segundo e no terceiro períodos, que iam de 23 de fevereiro a 24 de agosto de 2001 e de 28 de setembro de 2001 a 30 de setembro de 2002, o cálculo da referência seria pelo Ibovespa. 
Pelos cálculos da área técnica da CVM, se seguisse o regulamento do Telepart, a Máxima teria direito a cobrar como prêmio de desempenho um total de R$ 5,7 milhões aproximadamente. Mas cobrou quase R$ 5,9 milhões. 
Em sua defesa, a Máxima argumentou que o Postalis nunca reclamou por ter pagado mais. Ao contrário, o fundo até assinou uma carta declarando que ficou "satisfeito" com os serviços prestados pela distribuidora. A carta do Postalis, entretanto, não convenceu os técnicos da comissão, que acusaram a Máxima de irregularidades na administração do Telepart. 
A CVM não se convenceu com a concordância demonstrada pelo Postalis e acusou a Máxima de infração à regulamentação (Instruções 302 e 306 de 1999). Antonio Geraldo da Rocha foi acusado de não ter agido com "cuidado e diligência que dispensaria a seus próprios negócios" na gestão dos recursos do investidor, conforme determina a Instrução 306, o que é considerado "infração grave". 
Em outubro, os acusados tentaram um acordo com pagamento de multa de R$ 35 mil para encerramento do processo com a promessa de não repetirem a prática considerada irregular. Mas a CVM recusou. A nova proposta foi apresentada no dia 18 de novembro, poucas horas antes do julgamento do caso pela CVM e agora foi aceita pelo colegiado da comissão. 
O diretor da CVM e relator do processo, Eliseu Martins, afirma em seu parecer que "é conveniente a aceitação da nova proposta apresentada pelos acusados, especialmente em razão da previsão de ressarcimento ao Postalis pelos prejuízos sofridos". 
FONTE: Valor Online
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